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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel. Itscehirl Ç9lJJ
írrotocolo

INDICO, nos teÍmos do art. 1,43, do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Público Municipal, perante o Sr. Lús Etnesto Meyer
Pereira, Sectetátio de Cultura e Esportes, soücitando providências para alterações de

dispositivos na Lei Municipal 5908/2011 que Institui o Conselho Municrpal e o Fundo
Municipal de Esporte e Lazer, paÍâ que esteja em conformidade com o Conselho Nacional
de Espotte - Ministério da Cidadania - Secretaria Especial do Espote.

-\
I

pr. Lauri
: Veteadot/PROS

É o qr" Indica. Sala das Sessões.

Cascavel, 05 de maio de 2027.

Josias
Vereador/MDB

)

;

V /DE,M

Justificação

Â Lei Municipal 5908/2011 requer alterações em vários de seus artigos, uma vez que não
atende as Íecomendações do Ministério da Cidadania.

Desta feita, aptesenta-se minuta de projeto em âÍlexo, pâra que o Executivo, por meio da

Secretaria de Esporte as considete, apresentândo posterioÍmente as devidas alterações à esta Casa.
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MINUTA DE ANTEPROJETO DE LEI N" , DE 2021,.

Dispôe sobre a Política Municipal de Espotes eLaze4 da
Criação do Conselho Municipal de Espottes e Lazer -
CMEL e dá outras providências.

A Càmara Municipal de Cascavel, Estado doParanâ, apÍo.vai

rÍruro r
Da política municipal de esporte elazer

AÍt. 1" Esta Lei dispõe sobre a Políuca Municipal de Esportes e Lazer e estabelece
noÍmas gerais p^Í^ 

^ 
sua adequada aplicação.

Att. 2" A política de espotte e lazer. no Município de Cascavel far-se-á por meio de um
conjunto articulado de ações goveÍnamentais e não governamentais, assegurando-se a praica esportiva
e dolazer em todos os âmbitos.

Patigtafo único. Âs ações a que se refere o caput deste artigo serão implementadas por
meio de:

I - Políticas sociais básicas de esporte elazeg
II - Democtatizar e univetsalizar o acesso ao espoÍte e ao lazet, nâ peÍspecttva da

melhoda da qualidade de vida da popuiação municipal;
III - Promover a construção e o fortalecimento da cidadaniâ asseguÍando o acesso as

ptaucas esportivas e ao conhecirnento científico-tecnológico a elas inetente;
IV - Fomentat a prâttca de esportes de carâter paticipativo e educativo, para toda a

população, além de fortalecer a identidade cultural esportiva a parttt de ações integtadas com ouúos
segmentos;

Y - Incentivar o desenvolvimento de talentos esportivos em potencial e apimorar o
desempenho de atletas e panatJetas, pÍomovendo a democtatização dessa manifestação esportiva;

Art. 3" A políúca de esporte e lazer far-se-â por meio de um conjunto atticulado de

ações governamentais e não govetnamentais, composta pela seguinte estÍutuÍâ:
I - Conferência Municipal de Esporte eLazer;
II - Conselho Municipal de Esporte eLazer - CMEL;
III - Fundo Municipal de Esporte - FME;
V - Unidades de atendimento Governamentais e Entidades de atendimento não

Governamentais.

Capítulo I
Da Conferência Municipal de Esporte

Art.4" Fica rnstituída a Conferência Municipal de Esporte, espâço colegiado de carâter
deüberativo, compostâ por delegados governâmentais e não govetnamentais, rlitsl2rnsnls ligados a área

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45 l 3321-8800 - Fax la5l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br



*
*
*

ESTADo Do eanaNÁ

esportiva, todos devidamente credenciados, que se reunirão de acordo com calendário nacional e
estadual, sob a coordenação do Conselho Municipal de Esporte - CMEL, mediante regimento próprio.

Patígtafo único. O CMEL poderá convocaÍ a Conferência extraordinariamente, por
decisão da maioria absoluta de seus membros.

Art. 5" A Conferência será convocada pelo CMEL, em período determinado pelos
Órgãos competentes, poÍ meio de ed.ital de convocação, publicado com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias, no qual constará o Regulamento da Conferência.

§ 1". Para a rcalizaçào da Conferência, o CMEL constituirá comissão organizadon
parrtâria, garantindo a participação dos envolvidos.

§ 2". Em caso de não convocação por parte do CMEL, dentto do ptazo tefeddo no
caPxrt deste artigo, a iniciativa caberâ a 1. /3 das entidades registradas no CMEL, que formarão comissão
pantârrapara orgarizaçã"o e coordenação da Confetência.

Art. 6" O CMEL farâ a convocação da Confetêncía, a qual deverá set amplamente
divulgada nos principais meios de comunicação de mâssâ, bem como por meio de convocação oficial às

entidades, orgatizaçóes e associações definidas no Regulamento da Conferência.

Att. 7" Os delegados da Confetência Municipal de Espottes, Íepresentantes dos
segmentos da sociedade civil, setão credenciados com antecedência, garantindo a, paricipação dos
ÍepÍesentaÍrtes de cada segmento, com direito a voz e voto, conforme ptevisto no Edital de

Convocação e o Regulamento da Conferência.

Att. 8" Os delegados dos órgãos goveÍnâmentais na Confetência serão indicados pelos
gestoÍes estaduais, regionais e municipais de cada política setodal de atendimento âo espoÍte, mediante
oÍicio enviado ao CMEL, flo pÍa;zo de até 10 (dez) dias anteriorcs à reahzaçào da Conferência,
garantindo a participação dos ÍepÍesentântes das políucas setoriais que atuam rliteta ou inditetamente
na defesa da práttca esportiva, com direito a voz e voto.

Art. 9" Â finaüdade da Conferência compreende:

I - àprov^r o Regimento da Conferência;
II - confedr se houve a execução das propostas da Conferência Municipal anteriot;
III - avaliar, por meio de elaboração de diagnóstico, a reaüdade da política de

espottes no Município;
IV - fixar as diretrizes gerais da política municipal de espottes no biênio subsequente

ao de sua rcalização;
V- eleger os ÍepreseÍrtantes do Município para as Conferênc:ns rcaizadas com

abrangência regional e/ou estadual;
YI - apÍovâr e dar pubücidade às suas deübetações, por meio de tesolução publicada

pelo CMEL.

Att. 10. O Regulamento e o Regimento da Conferência Municipal de Esportes üsporão
sobre sua otgatizaçào e funcionamento:

I - O Regulamento drspotá sobre a otgatizaçáo da Conferência Municipal de

Esportes e Ltzet;
II - O Regimento dispotá sobre o funcionamento da Conferência Municipal de

Esportes eLazer.
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Art. 11. Caberâ ao Executivo Municipal garantir ÍecuÍsos do orçamento Municipalpa:a
custeio da Conferência Municipal de Esportes.

capÍ:ruro rr
Do Conselho Municipal de Esportes - CMEL

seçÃo r
Da Cdagão e Vinculação do Conselho Municipal de Esportes - CMEL

fut. 12. Fica instituído o Conselho Municipal de Esportes - CMEL como ôrgáo
deliberativo e conúolador das ações da política municipal de esportes eLazeq assegurada aparncípaçáo
popular paritârta por meio de organizações representativas, vinculado à Secretaria Municipal de

Esportes eLazet

§ 1". O CMEL cortarâ com o apoio técnico, opetacional e administrativo da eqúpe
lotada na Secretaria Municipal de EspoÍtes, que deverá seÍ composta por agente administrativo,
estagiários e técnico, de nível superior, concursado, com conhecimentos e habilidades voltadas às

políticas da ârea de Espotes, devidamente aprovado pelo CMEL.
§ 2". O Poder Executivo Municipal deverá oferecer estrutuÍa física, eqúpamentos,

materiais de expediente e funcionários do quadro do Município de Cascavel.

ÂÍt. Ít. O Conselho Municipal de Esportes - CMEL - será composto por 09 (nove)
repÍesentântes não goveÍnamentais indicados pelas Entidades/Ótgãos não Governamentais eleitas,
sendo que pâÍa cada titular havetâ um suplente, e 09 (nove) Íepresentantes Governamentais.

AÍt, 14. Os representantes goveÍÍlamentais serão os Secretários Municipais das pastas
abaixo relacionadas ou outÍos ÍepÍesentantes indicados por estes, denúe os servidores efetivos,
preferencialmente com âtuação efou fotmação na ârea, de conhecimento de esportes, os quais
justificadamente poderão ser substituídos a qualquer tempo, sendo:

I - 02 (dois) reptesentaÍrtes da Secretaria responsável pela Política de Esportes eLazer;
II - 01 (um) representântes da Secretatia tesponsável pela Política de Saúde;

III- 01 (um) tepresentantes da Secretaria responsável pela Polítrca de Educação;
IV - 01 (um) representânte da Secretaria tesponsável pela política de Cultura;
V - 01 (um) representante da Sectetaria responsável pela política de Frnanças;
VI - 01(um) representâÍlte da Sectetaria responsável pela política de Desenvolvimento Econômico;
VII - 01(um) tepresentante da Secretaria tesponsável pela política de Assistência Social;
VIII - 01(um) ÍepÍesentante da Sectetaria responsável pela Política Municipal sobre Drogas.

Paú,gtafo único. Os Secretários Municipais titulares das pastas actrna mencionadas são
considerados membtos nâtos e, caso não possam exeÍcer as funções de conselheiro, ser-lhes-á
facultado indicar um ÍepÍesentante, desde que este tenha conhecimento técnico e das atribuições da
Sectetaria Municipal que ÍepÍesenta.

AÍt. 15. As vagas destinadas às Entidades não Governamentais serão:

I - 02 (dois) paÍa 
^s 

Entidades não Govetnamentais de atendimento as praticas
esportivas que esteiam tegularmente tegistradas no CME,L;
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de Educação Física;
IV-
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01 (uma) paÍ^ 
^s 

Âtléticas e Âgremiações de Esportes;
01 (uma) p^Ía as Instituições Privadas de Ensino Supedor, que possua o Curso

05 (cinco) paÍ^ 
^s 

Âssociações desportivas devidamente regulares e em atividade;

§ L". As Entidades/Órgãos não Governamentais desctitas nos incisos de I a V eleitas

deverão inücat um Íepresentânte que tenha pteferencialmente atwaçáo e/ou formaçào na área de

esportes, sendo vedada a indicação de representante que exeÍça caÍgo em comissão ou de agente
político no Executivo ou Legislativo no Territótio Nacional.

§ 2". ,t Entidade não Governamental de atendimento ao espoÍte, desctita no inciso I do
capat deste artigo, petderá 

^ 
.vaga no Conselho Municipal de Esportes - CMEL, quando tiver o registro

ou a inscrição de seus pÍogÍamas/projetos suspenso pelo pedodo superior a 06 (seis) meses, sem as

providências necessárias para rcgalarrzação e retomada da atividade.

§ 3". Havendo vacâncía, a substituição da Entidade não Governamental se dará
mediante a ascensão da Entidade suplente eleita em Fórum próprio e, no caso de não havet suplentes,
o CMEL emitirá Edital de convocação de eleição complementar.

§ 4". Ficam impedidos de se tornarem membros do Conselho: autoridade judiciária,
ÍepÍesentantes do Ministédo Púbüco, da Defensoria Pública e do Poder Legislativo

Seção II
Da Eleição do Conselho Municipal de Esportes

Art. 16. O ptocesso de eleição das Entidades não Governamentais do Conselho
Municipal de Esportes será reahzado bienalmente até o mês de novembto em evento específico para

este frm, sob fiscaüzação do Ministédo Público.

§ 1". As Entidades não Governamentais eleitas deverão indicat seus ÍepÍesentantes até o
15" (décimo quinto) dia do mês de dezembro do ano eleitoral.

§ 2". Â posse e o início do exercício da função dos ÍepÍesentântes Governamentais e

não Governamentais do CMEL ocorrerá no dia 01 (um) de janeiro, sendo facultada a realizaçáo de ato
solene em data anteriot à data de posse.

§ 3". Enquanto não houver eleição da Mesa Diretiva, a presidência do CMEL setá

exercida interinamente pelo conselheiro não governamental que tenha a maiot idade.

§ 4". O edital de convocação p^Í^ as eleições das Entidades não Governamentais deverá
set publicado pelo CMEL até 30 (trinta) dias antes do pleito.

§ 50. Não havendo o preenchimento das vagas, caberâ ao CMEL reabrir eütal pata
eleição complementar, após a eleição e a publicação de seu resultado.

Alrt. L7. O colégio eleitotal serâ formado pot delegados indicados e/ou eleitos pelas
Entidades não Governamentais abaixo relacionados:

I - Entidades não Governamentais de atendimento as praticas esportivas que estejam
tegularmente tegisttadas no CMEL;

II - Atléticas e Agremiações de Esportes;
III - Instituições Privadas de Ensino Supedor, que possua o Curso de Educação Física;
IV - Âssociações desportivas devidamente regulares e em atividade;
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Patâgtafo único. Âs entidades não goveÍnamentais citadas no caput deste artigo que
tiverem intetesse em pleiteat urna vàga no CMEL deverão apresentar sua candidatuÍa poÍ meio de
ofício, de acordo com os prazos previstos no edital de convocaçã.o da eleição.

Art. 18. A eleição das Entidades não Governamentais para compoÍ o CMEL deverá ser
precedida de comunicaçáo fotmal ao Ministério Púbüco Estadual.

§ 1'. Â Âssembleia de eleição será instalada, em pdmeira chamada, com 5070 (cinquenta
pot cento) dos ptesentes com direito a voto; ou, em segunda chamada, após 10 (dez) minutos, com
qualquer número.

§ 2". O CMEL expedirá Resolução de nomeação dos conselheitos indicados como
repÍesentantes das Entidades não Governamentais e dos Orgãos Governamentais e, após sua
pubücação, dará posse.

§ 3". A composição do CMEL será nomeada por ato do Executivo Municipal.

ÂÍt. 19. Â função de membro do CMEL é considerada de interesse público relevante,
não será remunetada e estabelecerá presunção de idoneidade moral, devendo o repÍesentante titular ou
suplente, quando o estiver substituindo, prestaÍ informações sobre as demandas e deliberações do
CMEL aos seus tepresentados, garantindo assim a paracrpação efetiva nas reuniões ordinárias
extraotdinátias, em comissões temáticas e ÍepÍesentações externas.

§ 1". O exercício da função de Conselheiro Municipal de Esportes titular está
condicionado à sua paticipação em reuniões ordinárias e extraordinânas e de, no mínimo, em umâ
Comissão Temática ou Intersetodal.

§ 2". O exercício da função de Conselheiro Municipal de Esportes suplente está
condicionado à sua participação como convidado em reuniões ordinárias e extÍâoÍdinárias ou em
substituição ao conselheiro titular que tiver que se ausentaÍ justifrcadamente, bem como à participação
nas comissões temáticas, não havendo necessidade, neste caso, de seÍem as mesmas de seu titular.

Seção III
Da Competência

Arl20. Compete ao CMEL:
I - Elaborat e 

^ptoy^r 
o seu Regimento;

II - Conhecet a reaüdade do seu Município e elaborar o plano de ação anual do
CMEL e o plano de aplicação anual do Fundo de Esporte;

III - Difundir junto à sociedade Local a concepção da prâttca esportiva, como
ferramenta de qualidade de üda e condicionamento fisico pdmordial;

IV - Estabelecer critérios, estÍatégias e meios de controle das ações goveÍnâmentais e

não govetnamentais dirigidas a prâttca esportiva, no âmbito do Município, que possam afetar suas

deliberações;
V - Acompanhar, monitoÍar, pÍopoÍ e avahar a Política Municipal de Espottes,

fxando prioddades p^ra a consecução das ações, a captaçào e a deüberação quanto à aplicação de
ÍecuÍsos;

YI - Registrar as entidades não governamentais e inscrevet os progÍamas
goveÍnâmentâis e não governamentais;

VII - Âtticulat junto ao Podet Executivo a previsão de instalação e implementação de
novos polos esportivos de acordo com â ampliação da demanda, bem como previsão e orientações da
Iegislação Federal vigente;
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VIII - Deüberar, otgarizar, regulamentar e coordenar, bem como adotat todas as

providências que julgar cabíveis, paÍa a eleição dos membros do CMEL;
IX - Dar posse aos conselheiros governamentais e não governamentais do CMEL,

nos teÍmos do tespectivo regimento e, quando declarado vago o posto, por deliberaçáo da plenária do
Conselho;

X - Deüberar, otganizar, regulamentar e coordenar, bem como adotat todas as

providências que julgar cabíveis p^t^ o pleno funcionamento do CMEL;
XI - Receber e encaminhat âos órgãos competefltes as petições, denúncias e

teclamações formuladâs por qualquer pessoa ou entidade, quando ocorÍer 
^meaça 

ou violação de
direitos assegurados em leis e na Constituição Federal, exigindo a adoçã.o de meüdas efetivas de

proteção e reparaçío;
XII - Deliberar e conúolat a apltcaçáo dos tecutsos do Fundo Municipal do Esporte

- FME, conforme Plano de Trabalho e Apücação, fiscaüzando sua respectiva execução;
XIII - Atticulat, acompanhaÍ, pÍopoÍ e deliberar sobre a elabotação, a aptovaçáo e a

execução do Plano Plurianual - PPÂ, da Lei de Diretrizes Orçamentâias - LDO e da Lei Orçamentârta
Ânual - LOÁ., no âmbito da Política Municipal de Esporte eLazer;

XIV - Articulat, acompanhar, propoÍ e delibetat sobre a elabotação de legislações
municipais telacionadas ao espoÍte, ofetecendo apoio e colaborando com os Podetes Legislativo e

Executivo, no âmbito da sua competência;
XVI - Articular com outÍos órgãos executoÍes de políticas públicas dirsçisn2d25 26

espoÍte elazet e demais conselhos setoriais;
XVII -Instituir Comissões Temáticas necessárias p^Í^ o melhor desempenho de suas

funções, as quais têm caráter consultivo e vinculação ao CMEL e inücar ÍepÍesentantes paÍâ compoÍ
Comissões Intersetoriais;

XVIII - Pubücar todas as suas deüberações e Resoluções no Orgào Oficial do
Município, seguindo o mesmo trâmite adotado para pubücação dos demais atos do Poder Executivo
Municipal;

XIX - Articular, pÍopoÍ e deliberar sobre a elaboração do Plano Municipal de Esportes;
)O( - Articulat, acompanhaÍ, pÍopor e delibetat sobre a execução e aplicabilidade do

Plano Municipal de Espottes;
)Oil - Cumprir e executaÍ as metas que lhe foram atribúdas no Plano Municipal de

Esportes.

Seção IV
Do Mandato dos Conselheitos Municipais do CMEL

Art. 21. O mandato dos Órgãos Governamentais e Entidades/Órgaos não
Govetnamentais tetá a duração de 02 (dois) anos.

§ 1". Em caso de substituição de conselheiro, a entidade, a organizzçào, a associação ou
o podet público devetá comunicar oficialmente ao CMEL, indicando novo ÍepÍesentante.

§ 2". Os conselheiros municipais do CMEL que concoÍteÍem a pleito eleítorul para
ouúos caÍgos públicos eletivos devetão tequeÍeÍ o afastamento de suas funções, no ato da inscrição.

§ 3"., O Regimento Interno do CMEL disporá sobre a substituição de Conselheiros
Íepresentântes dos Otgãos Govetnamentais e das Entidades não Governamentais.

Seção V
Da Estrutura e do Funcionamento do Conselho Municipal de Esportes - CMEL
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Art. 22. O CMEL reunir-se-á na forma e na petiodicidade estabelecidas
Regimento e tetâ a seguinte estÍutuÍâ patttáiLa de Íepresentantes Governamentais
Governamentais:

I - Mesa Ditetiva, composta poÍ:
a) Presidente;
b) Vice-Presidente;
c) 1" Sectetádo.
d) 2" SecretâÀo.
II - Comissões Temáticas Temporârtas, Especiais e Petmanentes;
III - Plenána;
IV - Secretaria Executiva.

no seu

e não

Att. 23, A mesa diretiva serâ eleita pelo CMEL, dentre os membros indicados pelos
Órgãos Públicos e Entidades não Governamentais, no üa da posse dos Conselheiros de Direitás do
CMDCA, em reunião plenárta, com a pÍesença de no mínimo 2/3 (dois terços) dos conselheiros.

§ 1". Compete à mesa diretiva conduzir os trabalhos e or.garúzar as pautâs das plenárias;

§ 2". A presidência deverá ser ocupada por conselheiro representante das entidades não
governamentais.

§ 3". A Mesa Ditetiva, excepcionalmente, poderá tomar ptovidências "ad refervndarl', em
carâter de utgência, contudo deverá pautaÍ o assunto na primeira Reunião Ordinária do ConselhopaLÍa
raíítcaçáo, e câso a plenátta não concordat, o "ad referendanf' será revogado, passando a náo ter validade
o documento posto pela Mesa Diretiva.

AÍt, 24, Âs Comissões Temáucas do CMEL serão compostas de membros titulares e

de suplentes, sendo facultada a parttcipação de convidados.

Paúrgtafo único. Âs Comrssões Temáticas terão caráter consultivo e ou propositivo e

serão vinculadas ao CMEL.

fut. 25. A Plenária do CMEL é composta pelo colegiado dos membros titulares e de

suplentes quando estiverem substituindo o titular, ou como convidados, sendo a instância máxima de

deüberação e funcionatá de acordo com o Regimento do CMEL.

Capítulo III
Do Fundo Municipal de Esportes - FME

Seção I
Da Ciaçáo e Natureza do Fundo

AÍt. 26. Fica cdado o Fundo Municipal de Espotes - FME, e caberâ ao CMEL
deliberar e toÍnar públicos os ÍecuÍsos recebidos e sua partilha, por meio de Resoluções e de edital
específico.

S 1". O Fundo Municipal de Espotes - FME tem poÍ objetivo facilttar a captaçào, o

Íepâsse e a aphcaçã"o de recutsos destinados ao desenvolvimento das ações de atendimento âo espoÍte e

lzzer.

§ 2". Âs ações de que tÍata o parágrufo antedot tefetem-se priodtariamente âos

pÍogramas de incentivo ao espoÍte, em situação de risco social e pessoal, cuja necessidade de atenção

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45 l 3321-8800 - Fax l45l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br



ESTADo Do eanalvÁ

§ 3'. O Fundo Municipal de Esportes - FME será constituído:
I - Pela dotação consignada anualmente no oÍçamento do Município p^r^

atendimento ao incentivo ao espoÍte;
II - Pelos recursos provenientes dos Conselhos Estadual e Nacional de Esportes;
III - Pelas doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a seÍ

destinados;
IV - Pelos valotes provenientes de multas decorrentes de condenações em ações

civis ou de imposição de penalidades administrativas, confotme legislação vigente;
V - Por ouúos ÍecuÍsos que lhe forem destinados;
YI - Pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de

capitais;

Ltt. 27, O Fundo Municipal de Esportes - FME será regulamentado por Decreto
expedido pelo Poder Executivo Municipal, flo pra;zo de até 90 (noventa) dias após a vigência desta Lei,
observadas as orientações do Conselho Nacional de Desporto - CND.

Art. 28. Gerenciamento do Fundo Municipal de Esportes e Lazer - FME se dará da
seguinte forma:

I - Pela Sectetaria Municipal de Esportes e Lazer, com a deliberação do CMEL, à
qual cabetão as seguintes atribúções:

") 
Administrar os recursos específicos para os pÍogÍâmas de atendimento ao

incentivo âo esporte, segundo as Resoluções e Edital do CMEL;
b) Autorizat a aphcação dos recursos em benefício do incentivo ao espoÍte, nos teÍmos

das Resoluções e Edital do CMEL;
c) Encaminhat bimestralmente relatório financeiro da movimeflt^çáo dos recursos

alocados no Fundo, contendo justificativas das situações de descumprimento dos cÍonogÍamas de

aplicação de tecursos pelas Unidades Govetnamentais e Entidades não Govemamentais beneficiadas.
II - Pela Secretaria Municipal de Finanças:

4 Registrar os recuÍsos orçamentários, otiundos do Município ou a ele transferidos
em benefício ao incentivo do esporte pelo Estado ou pela União;

b) Registrat os recuÍsos captados pelo Município por meio de convênios ou de
doações ao Fundo;

c) Manter o controle escritural das apücações ftnancefuas, levadas a efeito pelo
Município, de acotdo com a legislação ügente.

Att. 29. Poderão pleitear recursos do Fundo Municipai de Esportes - FME - as

Unidades Governamentais e Entidades não Governamentais que esteiam regularmente registradas e

com seus pÍogramas inscritos no CMEL, há no mínimo 1 (um) ^ro a. contar da publicação da
Resolução do CMEL, com cadastro ativo para poder celebrar as parcerias e, eventualmente ,teceber
Íecrúsos financeiros.

fut. 30. As deüberações conceÍnentes à gestão e à adminisúaçã.o do Fundo Municipal
de Espottes - FME - serão executadas pela Sectetaria Municipal de Esporte e Lazer, sendo esta a
responsável pela prestação de contas.
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Capítulo IV
Das Unidades de Atendimento âo espoÍte Governamentais e Entidades de Âtendimento âo espoÍte

Não Governamentais

Seção I
Do Registto/ Inscdçáo/ Reavahaçáo e Renovação de Entidades e Ptogtamas não

Govetnamentais e de Inscdção dos Ptogtamas das Unidades de Atendimento Governamentais

Art. 32. As Unidades Governamentais e Entidades não Governamentais que
desenvolvem pÍogÍâmas de atendimento ao incentivo ao espoÍte, deverão proceder o registro e

inscrevet seus progÍamas, especificando as modalidades a serem trabalhadas.

Ârt. 33. As Entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção das próprias
unidades, assim como pelo planejamento e pela execução de programas de incentivo ao espoÍte no
Município de Cascavel, em regime de:

I - Iniciação ao Esporte;
II - Espotte de Rendimento;
III - Paradespotto;

Art. 34. O CMEL não concederá registro/ inscdção de ptogramas às entidades que
desenvolvem âpenas atendimento em modaüdade educacional formal, tais como creche, pré-escola,
ensinos fundamental e médio.

Art. 35. Âs entidades não goveÍnamentais e os pÍogÍâmas não goveÍÍrâmentais e

governamentais somente poderão funcionar depois de registradas/ inscdtos no CMEL, o qual mantetâ
registro das inscrições e de suas altetações.

Att. 36. A obtenção de registro/inscrição, rcavabaçáo e renovação )unto ao CMEL se

datá com o cumprimento das exigências do Conselho, tegulamentadas por meio de Resolução
pubücada oficialmente, a qual estabelecetá os documentos, ptazos e fluxos paÍa o pleito.

Patágtafo único. O CMEL terâ prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para deüberar
sobre o pedido, a cofltaÍ do protocolo da documentaçào.

Att. 37 . A concessão de registro/inscdção terá vahdade de 04 (quatro) aÍros, a contar da

data da publicação de Resolução do CMEL, com emissão de Certificado de Registto/ inscrição.

Art. 38. Os programas em execução serão teavaüados anualmente pelo CMEL, de

acordo com âs exigências estabelecidas pelo CMEL por meio de Resolução, constituindo-se como
critérios:

I - O efetivo respeito às regras e aos pdncípios desta Lei, bem como às Resoluções
relativas à modalidade de atendimento ptestâdo, expedidas pelo CMEL, em todos os níveis;

II - Â qualidade e a eficiência do trabalho desenvolvido,

Art. 39. Será indeferido o registto à Entidade não Governamental ou a inscrição de

pÍogÍama Governamental e não Govetnamental que:
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I - não ofereça â apÍesentação da documentação eígida conforme Resolução do
CMEL;

U - ofereça instalações físicas em condições inadequadas de habitabilidade, higiene,
salubridade, segurança e acessibiJidade;

III - seus objetivos estatutários e seu Plano de Ttabalho sejam incompatíveis com a

Política de Esportes;
IV - este)a irregularmente constituída;
V- tenha em seus quadros pessoas inidôneas;
VI - apÍesente inadequações ou deixe de cumpdr às Resoluções e Deliberações

expeüdas pelo CMEL, telativas ao planejamento e à execução de ptogtamas destinados a práica
espottiva.

§ 1". O indeferimento do pedido de tegistro/inscdção será comunicado à Entidade ou à
Unidade Govetnamental por meio de oficio assinado pelo ptesidente do Conselho, cabendo recuÍso
fundamentado em 15 (quinze) dias, contados da data da publicação oficial da deüberação do CMEL.

§ 2'. Os ÍecuÍsos interpostos serão analisados pela Comissão de Registro, Inscdção,
Vaüdação e Renovação do CMEL com emissão de pateceÍ p^ra apreciação e deliberação da plenária do
Conselho, corr,prazo de 15 (quinze) dias.

§ 3". Não caberâ Íecurso das decisões da Plenátia do Conselho de indeferimentos dos
Íecursos previstos no §2o deste atigo.

At. 40. Setá suspenso o tegistro de Entidade não Governamental ou a inscrição de
Unidade Govetnamental e de Programa que:

I - Âtuar técnica e administrativamente em desacordo com a Política de Esportes e

demais legislações corelatas;
II - Deixat de cumprir o Plano de Trabalho apresentado;
III - Descumprir as exigências legais decorrentes de transferência de recursos

fi.nanceiros oriundos do Fundo Municipal de Esportes - FME;

§ 1". O pruzo de suspensáo serâ de no mínimo 1 (um) mês e de no máximo 6 (seis)

meses, por deüberação do CMEL, subsidiado poÍ paÍecer das Comissões de Registro/Inscdção,
Validação e Renovação e de Monitotamento e Avaüação do CMEL.

§ 2". Durante o período de suspensào, caberâ às Comissões de Registo/Inscdção,
Vaüdação e Renovação e de Monitoramento e Avaliação do CMEL reahzar o acompaflhamento
sistematizado da Entidade/Unidade, a ftm de propor ao CMEL os encaminhamentos necessários.

AÍt. 41. No caso de interupção do funcionamento de Progtamas de incentivo ao
espoÍte, a Entidade ou Unidade Governamental devetá comunicar fotmalmente ao CMEL, justificando
a motivação, as altetnativas e as perspectivas paÍa garanúa do atendimento da Política de Esportes.

Ãrt. 42. Setá cancelado o registro de Entidade não Governamental ou a inscrição de
Ptogtamas Governamentais e não Govetnamentais, quando:

I - ocoÍÍeÍ o pÍocesso de suspensão ptevisto nos art. 40 e §1" desta Lei;
II - tiver suas atividades suspensas por mais de 6 (seis) meses sem âs providências

necessárias pata regularizaçã,o e retomada da atrüdade;

fut. 43. Os casos de indefedmento, suspensão e cancelamento deverão ser informados
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Municipal à qual a Entidade, a Unidade ou o Programa está vinculado e ao respectivo Conselho
Municipal Setodal, imediatamente após a publicação formal.

Art. 44. Czberâ às Secretarias Municipais prestar orientações técnicas às Entidades não
Governamentais e Unidades Governamentais relati.vas à sua Política Municipal de atendimento, com
vistas à obtenção de registto/inscrição, rcavahaçào e tenovação no CMEL.

Paúrgrafo único. Âs Secretarias Murucipais devetão indrcat ao CMEL o técnico de

referência que ficará responsável pela orientação das Unidades Govetnamentais e Entidades não
Governamentais, o qual será responsável pela emissão de parecer relativo ao Plano de Trabalho.

Capínrlo VI
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 45. Esta Lei entÍa em vigor na data de sua publicação.

Att. 46. Revogadas as üsposições em contrátio, em especial a Leí Municipal n" 5.908,
de 21 de novembro de 2011.

Palácio José Neves Formighieri, 69" aniversário de Cascavel.
Em 05 de maio de2027

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45l 3321-8800 - Fax la5l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br


